
 
                   INEXIGIBILIDADE Nº 0001/2026 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – 74, inciso III da Lei Federal nº 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação dos serviços de JOSE DE ARIMATEIA RODRIGUES DE LACERDA EIRELI – ME - CNPJ nº 27.452.966/0001-16, 
localizada Rua Luiz Rufino Ferreira 79, Ouro Branco, Piancó PB, 58765-000, Assessoria e consultoria técnica administrativa: 
Atuando na comissão Contratação, como Pregoeiro, cujos serviços consistem em preparar julgar procedimento licitatório; 
elaborar minutas de editais; procedimento internos de contratação direta e indireta; serviços de informações no sistema do 
TCE-PB, todo e quaisquer trâmites que digam respeito a certames licitatórios; procedimento presencial, realizações de 
certames licitatórios em quaisquer das modalidades previstas pela lei, dentre outas atribuições da comissão permanente de 
licitação da Câmara municipal de Pedra Branca – PB, com valor de R$ 2.290,00 (dois mil e duzentos e noventa reais) mensais a 
título de honorários, de modo que o presente contrato, com prazo certo de 12 (onze) meses, tem valor determinado em R$ 
27.480,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais). 
RATIFICAÇÃO: Ratifico a presente Inexigibilidade de Licitação. 
Pedra Branca- PB, 04 de março de 2026. 
ELITON TEOTÔNIO MAIA-Presidente 

INEXIGIBILIDADE Nº 0001/2026 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

HOMOLOGO o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00001/2026, de acordo com o parecer do advogado, 
contido no termo de Encerramento.  
Faço a ADJUDICAÇÃO do seu objeto em favor da empresa JOSE DE ARIMATEIA RODRIGUES DE LACERDA EIRELI – ME - CNPJ nº 
27.452.966/0001-16, localizada Rua Luiz Rufino Ferreira 79, Ouro Branco, Piancó PB, 58765-000, com valor de R$ 2.290,00 (dois 
mil e duzentos e noventa reais) mensais a título de honorários, de modo que o presente contrato, com prazo certo de 12 (onze) 
meses, tem valor determinado em R$ 27.480,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais), para Serviços de Assessoria e consultoria 
técnica administrativa: Atuando na comissão Contratação, como Pregoeiro, cujos serviços consistem em preparar julgar 
procedimento licitatório; elaborar minutas de editais; procedimento internos de contratação direta e indireta; serviços de 
informações no sistema do TCE-PB, todo e quaisquer trâmites que digam respeito a certames licitatórios; procedimento 
presencial, realizações de certames licitatórios em quaisquer das modalidades previstas pela lei, dentre outas atribuições da 
comissão permanente de licitação da Câmara municipal de Pedra Branca – PB. 
Pedra Branca-PB, 05 de março de 2026 
ELITON TEOTÔNIO MAIA-Presidente 

INEXIGIBILIDADE Nº 0001/2026 
EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: Contrato Prestação de Serviços jurídicos de acordo com o processo Inexigibilidade nº 0001/2026.  
CONTRATANTE:  Câmara Municipal de Pedra Branca 
CONTRATADA:  JOSE DE ARIMATEIA RODRIGUES DE LACERDA EIRELI – ME - CNPJ nº 27.452.966/0001-16 
OBJETO: Assessoria e consultoria técnica administrativa: Atuando na comissão Contratação, como Pregoeiro, cujos serviços 
consistem em preparar julgar procedimento licitatório; elaborar minutas de editais; procedimento internos de contratação 
direta e indireta; serviços de informações no sistema do TCE-PB, todo e quaisquer trâmites que digam respeito a certames 
licitatórios; procedimento presencial, realizações de certames licitatórios em quaisquer das modalidades previstas pela lei, 
dentre outas atribuições da comissão permanente de licitação da Câmara municipal de Pedra Branca – PB. 
VALOR MENSAL R$ 2.290,00 (dois mil e duzentos e noventa reais) 
VALOR GLOBAL R$: 27.480,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais) 
Pedra Branca-PB, 05 de março de 2026. 
ELITON TEOTÔNIO MAIA-Presidente 
 


